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ESTADO DA PARAÍBA 
 

-PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADO- 
 

CRIADO PELA LEI MUNICIPAL N.º 072, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2005. 
 

12 / OUTUBRO / 2022  
 

 P O D E R  E X E C U T I V O  
 

ADMINISTRAÇÃO:    “OLINALDO MARTINS DA SILVA”. 
 

ATOS DO PODER EXECUTIVO 
DECRETO N° 026/2022           em, 12 de outubro de 2022. 

 

DECRETA LUTO OFICIAL E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE SOBRADO, ESTADO DA PARAÍBA, 

no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica do Município: 

 

CONSIDERANDO, o falecimento inesperado da Sra. MARIA GORETH DE FARIAS, mãe das 

servidoras DANIELLE DE FATIMA FARIAS DE LIMA e DAYANNE MARIA FARIAS DE LIMA; 

 

CONSIDERANDO também, que a falecida era esposa do Sr. SEVEREINO TEODORO DE LIMA, que 

ativamente tem participado na prestação de serviços ao município. 

 

DECRETA:  

 

Art. 1°. LUTO OFICIAL por 03 (três) dias, pelo falecimento da Sra. MARIA GORETH DE FARIAS. 

 

Art. 2°. Ficam suspensos os atendimentos ao público nas repartições da Prefeitura Municipal de Sobrado 

no dia 13 de outubro de 2022, excetuando os serviços essenciais de Saúde. 

 

Publique-se e registra-se. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Sobrado, Estado da Paraíba, em 12 de outubro de 2022. 

 

 


